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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 125/2022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do Diretor do 

Hospital Municipal de Tremedal Dr. Adelmário 

Pinheiro” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-Bahia, e em considerações com as Leis Municipais nº 06/2013 e 02/2017. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica exonerada a Sr.ª Priscila Newton Almeida Botelho, portador da Cédula de 

Identidade de n 08.648.480-05 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº 

011.435.755-20, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Hospital Municipal de 

Tremedal Dr. Adelmário Pinheiro., remunerado pelo símbolo CPC- DIR. 

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data da publicação e seus efeitos retroagiram para o 

dia 31 de agosto de 2022, revogando as disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 08 de setembro 2022. 

 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 
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